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A C Ó R D Ã O
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Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Município  de  Campina  Grande,  representado  por  sua 

procuradora Hannelise Silva Garcia da Costa 
Apelado : Ministério Público do Estado da Paraíba
Remetente : Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina 
Grande

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  OFICIAL. DIREITO 
CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  OXIGENOTERAPIA 
DOMICILIAR  A  TODOS  OS  PACIENTES  QUE 
NECESSITAREM.  INDETERMINAÇÃO  DOS 
BENEFICÁRIOS.  INTERFERÊNCIA  DO  PODER 
JUDICIÁRIO  EM  ATRIBUÇÕES  DO  EXECUTIVO. 
IMPOSSIBILIDADE.  SENTENÇA  REFORMADA. 
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PROVIMENTO  DA 
REMESSA. APELO PREJUDICADO.

- Não se desconhece que a Constituição Federal assegura a 
todos  quantos  comprovem  necessidade  o  direito  a 
tratamento de saúde, a ser custeado pelo Poder Público, 
ainda mais quando o paciente é portador de doença grave, 
o que torna a situação bastante delicada.

-  Contudo,  o  Poder  Judiciário  não  pode  impor  ao 
Município a obrigação genérica de fornecimento gratuito 
de  tratamento  médico,  no  âmbito  do  SUS,  a  todos  os 
cidadãos, sob pena de ofender o princípio constitucional 
da separação de Poderes.   

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar  provimento  à 
remessa e julgar prejudicado o apelo do município.

R E L A T Ó R I O

O Ministério Público Estadual propôs Ação Civil Pública 
contra  o Município  de  Campina  Grande objetivando  o  fornecimento  de 
oxigenoterapia  domiciliar  a  todos  os  pacientes  que  necessitarem,  arcando  o 
poder público municipal com todos os custos da aquisição e manutenção, desde 
que  tal  necessidade  seja  previamente  atestada  por  médico  até  ulterior 
deliberação deste profissional.

Alegou  que  as  pessoas  necessitadas  do  município  de 
Campina  Grande “estão  encontrando  dificuldades  em  conseguir  o  tratamento  de  
oxigenoterapia domiciliar, mesmo diante de uma indicação médica de tal procedimento”.

Analisando  o  caderno  processual,  o  Juiz  indeferiu  o 
pedido de liminar (fls. 86/87).

Após regular tramitação do feito, o pedido vestibular foi 
julgado procedente (fls. 221/226) “para compelir o MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, através  da Secretaria  Municipal  de  Saúde,  a  fornecer  de maneira 
efetiva e eficaz, a assistência domiciliar na modalidade OXIGENOTERAPIA aos 
pacientes  que precisam,  arcando  com os  custos  de  aquisição  e  manutenção, 
quando  comprovada  necessidade  por  laudo  médico,  enquanto  perdurar  a 
necessidade,  sob pena de multa diária de R$ 600,00 (trezentos reais),  para o 
Município, nos termos do artigo 11 da Lei  nº 7.347/85 (LACP),  em favor do 
fundo de defesa dos direitos difusos do Ministério Público” (sic.).

Irresignado,  o  Município  de  Campina  Grande  interpõe 
recurso  apelatório,  limitando-se  a  sustentar  que  já  cumpre  a  obrigação 
consistente  no  oferecimento  de  oxigenoterapia  domiciliar  em  favor  dos 
pacientes  que  necessitam,  arcando  com  todos  os  custos  da  aquisição  e 
manutenção deste serviço. Pugna por fim pela reforma da sentença, requerendo 
a extinção do feito (fls. 231/237).

Contrarrazões ofertadas às fls. 308/310.

Cota  Ministerial  encartada  às  fls.  316/318,  sem 
manifestação de mérito.

É o relatório. 
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V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Cuida-se  de  apelação  cível  e  remessa  oficial  contra  a 
sentença  que  julgou  procedente  o  pedido  formulado  na  ação  civil  pública, 
proposta  pelo  Ministério  Público  Estadual,  condenando  o  Município  de 
Campina Grande a fornecer de maneira efetiva e eficaz, a assistência domiciliar 
na modalidade OXIGENOTERAPIA aos pacientes que precisam, arcando com 
os  custos  de  aquisição  e  manutenção,  quando  comprovada  necessidade  por 
laudo médico, enquanto perdurar a necessidade

O município  apelante  alega  que já  cumpre  a  obrigação 
consistente  no  oferecimento  de  oxigenoterapia  domiciliar  em  favor  dos 
pacientes  que  necessitam,  arcando  com  todos  os  custos  da  aquisição  e 
manutenção deste serviço.

O Ministério Público ingressou com a presente ação civil 
pública contra o Município de Campina Grande alegando violação do direito 
constitucional à saúde, em razão da deficiência no serviço de fornecimento de 
oxigenoterapia domiciliar a pacientes daquele município.

Diante dessa situação, o órgão Ministerial pede para que o 
Município “através da Secretaria Municipal de Saúde, realize o fornecimento da 
oxigenoterapia  domiciliar  a  todos  os  pacientes  que  necessitarem,  arcando  o 
poder público municipal com todos os custos da aquisição e manutenção, desde 
que  tal  necessidade  seja  previamente  atestada  por  médico  até  ulterior 
deliberação de tal profissional." (fl. 14). 

Pois bem.

Não se desconhece que a Constituição Federal assegura a 
todos quantos comprovem necessidade o direito a tratamento de saúde, a ser 
custeado  pelo  Poder  Público,  ainda  mais  quando  o  paciente  é  portador  de 
doença grave, o que torna a situação bastante delicada.

Contudo, entendo que não há como condenar o Município 
a cumprir com a obrigação de fornecer tratamento de oxigenoterapia domiciliar 
a cidadãos incertos, por um prazo indeterminado. 

Isso  porque cada  paciente  apresenta  um quadro  clínico 
específico, que deve ser levado à apreciação do Poder Público para avaliação e 
análise da situação concreta. 
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Cabe ao  Município,  ao  receber  o  pedido  administrativo 
para  fornecimento  do  equipamento,  analisar  se  o  paciente  preenche  os 
requisitos para sua entrega. 

O  Poder  Judiciário  não  pode  se  antecipar  ao 
administrador e determinar o fornecimento de tratamento a todos, porque nessa 
hipótese haveria violação ao princípio da separação dos poderes. 

Mesmo  porque  o  órgão  público  ficaria  impedido  de 
analisar,  inclusive,  a  veracidade  dos  documentos  médicos  apresentados,  se 
limitando a fornecer o que foi pedido. Esse procedimento garante o controle por 
parte do ente público, evitando, assim, possíveis abusos e o fornecimento de 
tratamentos sem a efetiva necessidade.

Nesse  caso,  não  há  que  se  falar  em  ofensa  a  preceito 
constitucional, até porque ainda não houve violação ao direito à saúde. Se for 
analisada a condição concreta de cada paciente, e houver comprovada indicação 
médica, o Município deve fornecer o tratamento imediatamente. 

Diferente  seria  se  o  pedido  fosse  feito  no  sentido  de 
condenar o Município ao fornecimento de tratamento àqueles que estivessem 
cadastrados na lista de espera. Isso porque o paciente que está inserido na lista 
já  teve  seu  pedido  analisado  e  deferido,  ou  seja,  o  Município  reconhece  a 
necessidade  de  seu  fornecimento.  Nessa  hipótese,  se  houvesse  demora  no 
fornecimento  do  tratamento  médico,  o  Poder  Judiciário  poderia  compelir  o 
Município  a  cumprir  o  que  está  na  receita  médica,  inclusive  sobre  pena  de 
multa,  já  que  estaria  configurada  uma  situação  concreta  em  que  o 
administrador, de forma abusiva, estaria se recusando a observar um preceito 
constitucional.

Julgando caso semelhante, já decidiu o Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais:

DIREITO  CONSTITUCIONAL  -  APELAÇÃO  -  REEXAME 
NECESSÁRIO - REALIZAÇÃO DE OFÍCIO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
-  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  OXIGENOTERAPIA 
DOMICILIAR A SUJEITOS INDETERMINADOS - INTERFERÊNCIA 
DO  PODER  JUDICIÁRIO  EM  ATRIBUÇÕES  DO  EXECUTIVO  - 
IMPOSSIBILIDADE  -  SENTENÇA  CONFIRMADA  -  RECURSO 
PREJUDICADO. 

-  O  Poder  Judiciário  não  pode  impor  ao  Município  a  obrigação 
genérica de fornecimento gratuito de tratamento médico, no âmbito 
do  SUS,  a  todos  os  cidadãos,  sob  pena  de  ofender  o  princípio 
constitucional  da  separação  de  Poderes.    (Apelação  Cível 
1.0079.12.014412-0/003, Relator(a): Des.(a) Moreira Diniz , 4ª CÂMARA 
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CÍVEL,  julgamento  em  24/10/2013,  publicação  da  súmula  em 
01/11/2013)

Ademais,  compulsando os autos,  verifico que o próprio 
Município informa que já cumpre a obrigação consistente no oferecimento de 
oxigenoterapia domiciliar em favor dos pacientes que necessitam, arcando com 
todos os custos da aquisição e manutenção deste serviço, havendo nos autos, 
inclusive,  informações  sobre  as  empresas  que  prestam  os  serviços  de 
oxigenoterapia domiciliar no município e relação de pacientes que recebem o 
referido tratamento (fls.210/214).

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO 
REEXAME NECESSÁRIO, para reformar a sentença de fls. 221/226, julgando 
improcedente  o  pedido  formulado  na  inicial,  restando  prejudicado  o  apelo 
interposto pelo município de Campina Grande.

É como voto.

Presidi o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 
30  de  setembro  de  2014,  conforme  certidão  de  julgamento  de  fl.  329. 
Participaram do julgamento, além desta relatora, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida (Juiz convocado para substituir os Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides) e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Sr.  
Dr. Marcos Villar Souto Maior, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 01 de outubro de 
2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                            Relatora
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